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PARECER 

Origem: CREDENCIAMENTO N.º 001/2025 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Assunto: — Contratação de Empresa Especializada para prestação emergencial e urgente de Serviços 
Médicos de Diagnósticos por Imagem (Endoscopia, Cardiologia e Ultrassonografia), 
Consultas, Exames e Procedimentos Médicos Complementares e Especializados de Média 
e Alta Complexidade, a serem realizados, exclusivamente, em Unidade Móvel Itinerante, 

com emissão de Laudos e Insumos inclusos, durante os dias 29 até 30 de maio do ano de 
2025, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Iguaracy - PE, conforme 
condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus respectivos 
anexos. 

Anexo: Processo Licitatdrio correspondente instruido com todos seus elementos constitutivos, 

inclusive da fase preparatdria e da minuta do edital, bem como da minuta do respectivo 
contrato. 

Salienta-se que, ao final da fase preparatéria, o processo licitatério seguiu para este órgão de assessoramento juridico, objetivando a 
realizacdo do controle prévio de legalidade mediante andlise juridica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensdveis à referida contratacio e dos 
pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes a formalização do processo licitatdrio e sua fase preparatória, 
caracterizada pelo planejamento e a necessdria compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as 
leis orcamentdrias, bem como abordadas todas as consideracdes técnicas, mercadoldgicas e de gestão que podem interferir na 
contratagdo, nos termos dos Arts. 11 27, da Lei 14.133/21. 

Quanto a formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando 

devidamente instruido, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalizagio de demanda; estudo técnico preliminar 
contendo, ainda, a análise de risco; termo de referéncia; estimativa da despesa definida por meio de parametros de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstracdo da compatibilidade da 
previsdo de recursos orgamentdrios com o compromisso a ser assumido; autorizagdo da autoridade competente; e a minuta do edital 
de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato. 

Nesse diapasdo, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lel Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo licitatório em tela da forma 
como se apresenta, inclusive a sua fase preparatéria, a minuta do edital e seus elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta 

do contrato, os quais estão em consonancia com a legislação vigente. 

Esta Assessoria Juridica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatdrio do certame, que deverd ser realizada nos termos 
do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observéncia aos prazos minimos para apresentacao de propostas e lances, contados a partir da data de 
divulgação do edital de licitacdo, estabelecidos no Art. 55, do mesmo diploma legal. 

iguaracy - PE, 12 de maio de 2025. 
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